
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“

Proc. n.' 0110Q3I2021

Rubrica:

TERMO ADITIVO N® 002/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO n.” 01-011003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 011003/2021

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.” 201/2020-SARP/MA

2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO DE BACABAL. E A

EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A,
NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada na Travessa 15 de novembro, n° 229, CEP
60.743-760, Centro. Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38. neste ato

representada pela Secretária Municipal de Administração. Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE
OLIVEIRA, portadora do CPF n.° 722.346.523-91 e RG n.° 36649095-8-SSP/MA, residente e
domiciliada na cidade de Bacabal - MA, neste instrumento simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A sob CNPJ
n." 03.506.307/0001-57. sediada na Rua Machado de Assis,

Lucia, município Campo Belo. Estado do Rio Grande do Sul, CEP 93.700-000, representada em
conjunto por seus procuradores; a Sra., 1-GISLAlNE INGRID KRUG. brasileira, solteira.
Coordenadora de Processos, portadora do RG n° 1092562006-lGP/RS,  c do CPF n.°
013.877.920-16, residente domiciliada na Rua General Portinho. n° 305. Campina, São
Leopoldo, no município de Rio Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; e o Sr„ 2-
LUCIANO RODRIGO WEIAND. brasileiro, casado. Gerente de Rede. portador do RG
3.027.063.209 SSP/RS, e do CPF n.° 952.835.520-04, residente e domiciliado na Rua Dezoito de

Novembro. n° 273. 6° andar. Bairro Navegantes, no município de Porto Alegre. Estado do Rio

Grande do Sul, a seguir denominada CONTRATADA, em consequência Adesão a Ata de
Registro de Preços n.° 201/2020-SARP/MA. tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n° 011003/2021, doravante referido apenas por PROCESSO, é celebrado o

presente TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO
CONTRATO, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e
pelas cláusulas e condições seguintes:

50, Edifício 2. Bairro Santan.

n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aditivar o prazo de execução e vigência, estabelecido no Contrato Administrativo em epígrafe,
cujo objeto é a prestação de serviços de gerenciamento de frota, de interesse da Secretaria
Municipal de Administração de Bacabai/MA.

O prazo de execução e vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 02 de
maio de 2023. ficando seu término prorrogado para 02 de maio de 2024, nos termos do art. 57,
inciso II. da Lei Federal n.“ 8.666/93.

O valor total do termo aditivo permanece o valor contrato de R$ 2.496.1 10,00 (dois milhõe,

Rua 15 ae Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000
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quatrocentos e noventa e seis mil cento e dez reais).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditivo ocorrerão por conta da dotação;

02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO;

04.122.0003.2003.0000 MANUT. E COORD. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO;

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado na Imprensa Oficial, na forma de extrato,

nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA lUTIFICAÇÂO

Todas as demais cláusulas do contrato primitivas não alteradas expressamente pelo presente
instrumento permanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor.

E, por estarem em pleno acordo, assinam as partes  o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para os efeitos legais.

Bacabal-MA,5^ de de2023.

IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretária Municipal cie Administração
Portaria n.° 076/2022

Responsável Legal pela CONTRA XANTE
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TICKET SOLUÇOES HDFGT S/A
CNPJ n." 03.506.307/0001-57

LUCIANO RODRIGO WEIAND

RG n° 3.027.063.209 SSP/RS
CPF Tf 952.835.520-04

Procurador

Representante Lega! da CONTRA TADA

TICKET SOLUÇOES HDFGT S/A
CNPJ n.° 03.506.307/0001-57

GISLAINE INGRID KRUG
RG n° 1092562006-lGP/RS
CPFn° 952.835.520-04

Procuradora

Representante Lega! da CONTRA TADA

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 - CenWo, Bacabal -MA 65700-000

Teletone; (99) 3621-0533
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO n.“ 002/2023. CONTRATO ADMINISTRATIVO
01-011003/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 011003/2021. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
sob CNPJ n.° 03.506.307/0001-57. ESPÉCIE: Termo dc aditivo. OBJETO: Aditivar o prazo de

execução e vigência da prestação de serviços de gerenciamento de frota, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração de Bacabal/MA. VALOR: R$ 2.496.110,00 (dois
milhões quatrocentos e noventa e seis mil cento e dez reais). DATA DA ASSINATURA:
27/04/2023. VIGÊNCIA: 02/05/2023 a 02/05/2024. FONTES DE RECURSOS; 02.02 -

Secretaria Municipal de Administração; 04.122.0003.2003,0000 - Manut. e Coord. das
Atividades da Secretaria de Administração; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Lei 8,666/93 e suas demais alterações posteriores.
SIGNATÁRIOS: Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA  - Secretária Municipal de

Administração, pela CONTRATANTE, e a Sra. GISLAINE INGRID KRUG - Procuradora e
o Sr. LUCIANO RODRIGO WEIAND - Procurador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 27
de abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

, ̂ 7,Em / /2023

Nome:

PREFEITURA

Rua 15 úe Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE BACABAL

DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO

Criado pela Lei N* 1.241 de 14 de março de 2014 | Edição n° BAC20230502 Bacabal - MA, 02/05/2023

ADMINISTRAÇAO; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei
8.666/93 e suas demais alterações posteriores.
SIGNATÁRIOS: Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA

- Secretária Municipal de Administração, pela
CONTRATANTE, e a Sra. GISLAINE INGRID KRUG -
Procuradora e o Sr. LUCIANO RODRIGO WEIAND -

Procurador, pela CONTRATADA, Bacabal/MA, 27 de abril
de 2023.

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA.

Criado pela Lei N° 1.241 de 14 de março de

2014 |, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste

Município.
ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de

Bacabal poderão ser consultadas através da

internet, por meio do seguinte endereço:

https://vAvw.bacabal.ma.gov.br/diario

Para pesquisa por qualquer termo e utilização

de filtros, acesse

https;//www,bacabal.ma.gov.br/diario. As

consultas, pesquisas e download são de acesso

gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan
Brandão

Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229,
Centro

Telefone: (99) 3621 0533 e-mail:

ti@bacabal.ma.gov.br

Site: https://www.bacabal.ma.gov.br

Códlgu ídpnüfícydor;
905ftjfcoc4aa7c7d5513facf27d-2fQcfc9cd5D87i:d72Üdaa(iü3d(icdbd(!cl)l)abd'lebl
dbd0dbr5b7d78e670I86dS348lcb571be707Ilti9ad8b959Sll38^d0bd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO n.o 002/2023.
CONTRATO ADMINISTRATIVO 02-011003/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 011003/2021. PARTES;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO e

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A sob CNPJ n.»
03.506.307/0001-57. ESPÉCIE: Termo de aditivo. OBJETO:
Aditivar o prazo de execução e vigência da prestação de
serviços de gerenciamonto de frota, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de
Bacabal/MA. VALOR; RS 3.377.090,00 (três milhões
trezentos e setenta e sete mil e noventa reais). DATA DA
ASSINATURA; 27/04/2023. VIGÊNCIA; 02/05/2023 a
02/05/2024. FONTES DE RECURSOS: 02.05 -
SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO;
04.122.0003.2025.0000 - MANUT. E COORD. DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS; 3.3.90.39.00 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas demais alterações

posteriores. SIGNATÁRIOS: Sr. FRANKLIN PEDRO VILAR
CARVALHO - Secretário Adjunto de Obras e Urbanismo,
pela CONTRATANTE, e a Sra. GISLAINE INGRID KRUG -
Procuradora e o Sr. LUCIANO RODRIGO WEIAND -

Procurador, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 27 de abril
de 2023.

Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO n.» 002/2023.
CONTRATO ADMINISTRATIVO 01-01 1003/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 011003/2021, PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S/A sob CNPJ n.« 03.506.307/0001-57.
ESPÉCIE: Termo de aditivo. OBJETO: Aditivar o prazo de
execução e vigência da prestação de serviços de
gerenciamento de frota, de interesse da Secretaria
Municipal de Administração de Bacabal/MA. VALOR; R$
2.496.110,00 (dois milhões quatrocentos e noventa  e seis
mil cento e dez reais). DATA DA ASSINATURA; 27/04/2023.
VIGÊNCIA; 02/05/2023 a 02/05/2024. FONTES DE
RECURSOS; 02,02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO; 04.122.0003.2003.0000 - MANUT. E
COORD. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

Código identificador:
90Sfbfccc4aa7c745513facf3742I8cfc9cd5U87cd729da888346cdbd8c6b8bd4ebl
dbd0dbf9b7d78ef.7Ol86d5348fc657lbe707U69ad8b9595fl38f5d0bd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO n.» 002/2023.
CONTRATO ADMINISTRATIVO 03-011003/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.» 011003/2021. PARTES:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e TICKET

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro. 229, Centro. Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse https;//wwtv.hacabal.ma.gov.br/diarioofidal/l 603

Edição no n°BAC20230502
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MKM QtINTA- FEIRA, 04 - MAIO - 2023 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

SINATURA: 12 dc abril de 2023. BASH LEGAL: Lei l-ederal n”.

10-520 e 8.666/93 e sua.s alierações. l‘ORO; Fica Elcilo o foro da

Comarca de São Domingos do Azcitão/MA. ASSINATURA: Presi

denta Câmara Municipal de Carolina. Lucianc Martins da Silva e
.loodandia Bezerra dos Santos. Carolina ● MA. 12 de abril de 2023.

16.04.2023 a 15.06.2023; VALOR: RS H6.016.O0; DO  I AÇAO OR-

Ç.VMENTÁRIA /2206-NATT RK/,ADAD^;SPESA33.90.i9./4-

/.ocoçòo Auiomõveis, Bens Móveis de Outras Saiurezas e Intangíveis
- FONTE 1)0 R\-:CVRSOSJ.7.5S.2I8000-Keairsosl’ruvenienles

de Taxas Contribuições e Preços Públicos - PROCÍRAMA DE TRA

BALHO- 17.122.0552.4450.019303: MODALIDADE: Pregão Pre
sencial n" 064a0l8-POE/.\IA ARP N° 202/2018: BASE LEGAL:

Inteligência da Lei n° I3.303'20I6 c Regulamento de Licitações e
Contratos da CAEMA: ASS^^’ATURA: 14/04/2023. Sào l.uis MA. 02

de maio de 2023. Camila Araújo Martins Procuradoria Jurídica.

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO

MARANHÃO

PRIMEIRO TER.MO AI)IT1\ O 1)0 ( OM R.ATO V 007/2022/

CM.SFM. ATO CÂMARA MUMÍTPAL I)E SANTA ITLOME-

NA 1)0 MARAMIÃO/MA. OBJL IO; Primeiro Termo Aditivo do

contraio n° 007/2022/CMSFM, rererenie à contratação dc empresa

especializada para prestar Scrsáços de Consultoria Jurídica espcci-

íicamente no direito administrativo para esta Câmara Municipal dc
Santa Filomena do Maranhão - MA - .AMP.ARO LEC.Al.: inciso II

dn art 57 do Ari. 65 da Lei Federal n“ 8.666/93 c suas Posterio

res alterações e Proposta de Preços, MOD.ALID.ADE; Tomiiün de

Preço n“ 001/2022 - ( PL, PRA/.O !)E PRORROCÍAÇÁO: Vi

gência por 12 (doze) meses de 07/04/2023 ate 07/04/2024, Do Valor
Global é de RS: 66.000.00 (Sessenta e seis mil reis). - CONTRA
TADA: SOUSA BEZERRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD

VOCACIA. CNPJ N' 41.125.133/0001-71. CONTRATANTE: Sr.

Wanderson de Oliveira Lima. Presidente da Câmara Municipal. Santa

Filomena do Maranhão (Mu). 27 dc Março de 2023. W ANDERSON

DE OLIVEIR.A LIMA. Presidente da Câmara Municipal.

EXTRATO DE ADITIVO V PROCESSO 1019/2023; CON

TRATO N‘ 099/2018-PRJ; ADITIVO V; CONTRATANTE: COM
PANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO

- CAEMA: C.N.P.J. (ME) n° 06.274.737’000I-S0. doravante de

nominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor

Presidente. Ens° MARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS, RC

o.- 179.79927 - SESP/MA. CPF n" 471.367.153-34. e pela Direto
ra de Gestão Administrativa Financeira e de Pe.woas - DG, F‘LÁ-

VIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA MOREIRA, SSP/

M.4. CPF n“ 405.873.393-49. CONTRATADA; NET F.AST LTDA.

C.N.P.J n° 08.632.688 0001-34. representada por DANIEL MAG

NO GARCIA VALE. portador do RG n- 1.454.090 .S.SP PI e CPF

tf 809.687.833-68. OBJETO: Prorrogação de Prazo e Valor: VI

GÊNCIA: 6 (Seis) meses, contados de 30.04.2023 a 29.10.2023:

VALOR: RS 69.372,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12206

NATUREZA DA DESPESA 33.90.39.Í4 - Locação Automóveis.

Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis: MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022-2018 - PRF.C.-IE.MA: B.iSE LE

GAL: Lei n" 8.666 93. ASSINATURA: 28/04/2023. São l.uis-'MA..

02 de maio de 2023. Camila Araújo Martins Procuradoria Jurídica.

PRIMEIRO TER.MO ADITIVO DO (ON I R.ATO N“ 009/2022/

CMSFM. ATO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOME

NA 1)0 M.ARANII.ÃO/M.A. OBJE TO: Primeiro Tenno Aditivo do

contrato n° 009/2022/C.MSFM. referente à contratação de empresa

especializada para prestar Serviços de Consultoria em Controle In

terno para csla Câmara Municipal de Santa Filomena do Maranhão
- MA - AMPARO LEGAL: inciso II dn art 57 dn .Art. 65 da Lei

Federal n° 8.666/93 c suas Posteriores alterações  c Proposta dc

Preços, .MODALIDADE: Tomada dc Preço n" 003/2022  - CPL,

PRAZO DE PRORROGAÇÃO: Vigência por 12 (do/c) meses
dc 07/04/2023 até 07/04/2024. Do Valor Global é de RS: 66.000.00

(Sessentae seis mil rcLs). - CONTRATADA: A, F. DA SILVA NETO.

CNPJ n.” 32.421.086/00(11-12. CONTRATANTE: Sra. Waiidersrin de

Oliveira Lima. I’residenie da Câmara Municipal. Santa Eilomena do

.Maranhão (Ma). 27 de Março de 2023. WANDER.SON DE OI.I-

S’EIR.A LIM A. Presidente da Câmara Municipal.

EXTRATO DE ADITIVO V PROCESSO N‘ 1123/2023-CAEMA;

CONTRATO N‘ 055/2020-PRJ; ADITIVO V; CONTRATANTE:

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMB!ENT\L DO .MAR.4-

NHÃO - CAEMA - C.N.RJ. IMFi n. “ 06.274.757-0001-50. dora

vante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu

Presidente. Eng'^ MARCOS AURÉLIO ALVES IRE/TAS. RG n.°

179.79927, SESIbMA. CPF n“471.367.153-34.6 pelo Diretor de Ope

ração. -Manutenção e Atendimento ao Cliente-DO - Eng." ERIONE

,JOSÉ CAMPKLO DO NASCI.MENTO, RG .V» 301550894/ SSP'

.\IA. CPF.N” 726847713-91: CONTRAT.4DA:SEABRAAUTO.MA-

ÇÃO INDUSTRIAL EIRELI; CNPJMF n° 15.452.988-0001-05.

representada por JULIO SE.-\BRA FERREIRA, Portador do RG n.

° Í0504Í68 SSP/MC. CPF n. ° 054.7!5.226-48. OBJETO: Prorro

gação de Prazo: MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 029/2020-

PRE/CAEMA: BASE LEGAL: Lei 13.303/2016 e Regulamento

de Licitações Contratos e Convênios da CAEMA. ASSINATURA:

28/04/2023. São Luís .MA. 02 de maio de 2023. Camila .Araújo Mar
tins Procuradoria Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAl. DE BACABAL- MA

EX I R.ATO DE l ER.MO ADI IT\ 0 EX IRATO DO TERMO DE

ADITIVO n."002/2023, CONTRAI OADMINTSTRATIVO 01-0110

03/2021- PROCESSO ADMINISTRAI IVO N." 011003/2021. PAR

TES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c TI-

CKET SOLUÇT^iES IIDECTS/Asob CNPJ n.° 03.506.307/0001-57.

ESPÉCIE: Termo de aditivo. OBJE TO: Adiiivar o prazo de execução

e vigência da prestação de serviços de gerenciamento de Iroia. de

interesse da Secretaria Municipal de Administração de Baeabal/MA.

VALOR: RS 2.496.110.00 (dois milhões i|uatrocemos  e noventa e

seis mil cento e dez reais). DATA DA ASSINATURA: 27/04/2023.

VIGÊNCIA: 02/05/2023 a 02/05/2024. FONTES DE RECURSOS:

02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;

04.122.00113.2003.0000 - MANUT. Fl COORD. DAS ATIVIDA

DES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 3.3.90.39.00 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

BASE LEGAL: l.ci 8.666/93 c suas demais alterações pirsleriores.
SIGNATÁRIOS: Sra. IVANE RAMOS ARAIJJO DE OUVEIRA

- Secretária Municipal de Administração, pela CON TRATANTE,
e a Sra. GISI.AINE INGRID KRIJG -- Procuradora o  o Sr. LU-

CIANO RODRIGO WEIAND - Procurador, pela CONIRATA-

DA, Bacabal/MA, 27 dc abril de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

CAMARA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA. RESENHA DE

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N“ 007/2021.

PARTES; CÂMARA MUNICIPAl, DE CAROLINA e a empresa .lO-

CELANDIA BEZERIUX DOS SAN TOS - MF). inserila no CNPJ/

MF sob n° Ü8.677.233/Ü0ÜI-35. vencedora do Pregão Presencial

003/2021 - CPL. firmam o segundo termo aditivo ao contrato para

pre.slaçâo dc scnãços du publicidade dcsiinatlo.s  u divulgações üus
atos oficiais c sessões ordinárias c extraurdinárias da Câmara

Municipal de Carolina - .M.A. OBJETO: alterar o capul das cláusu
las: CLÁUSTII.A II - DO 1-OCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS

VEÍCULOS. CLÁUSULA 111 ● DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO.

CLÁUSULA IV - DOS PREÇOS e CLÁUSULA X - DA VIGÊN

CIA. Fica acrescido para o exercício de 2023 o valor de RS 72.(1(1(1,00

(setenta e dois mil reais). A vigência da Clausuln X. fica prorrogada

a vigência do contrato em tela. cm l2(doze) meses. DATADAAS-


